
 

 

 
 

PERGUNTAS E RESPOSTAS FREQUENTES  
SOBRE REGISTRO DE MARCA 

 

 

 

1. O que é o registro de marca? 
 

O Registro de Marca é um processo legal que garante ao titular o direito exclusivo de usar um 

nome, logotipo ou slogan comercialmente. Ele protege sua identidade empresarial contra cópias 

ou usos indevidos. 

 

2. Por que devo registrar minha marca? 
 

Registrar sua marca oferece proteção jurídica, evita conflitos com terceiros, aumenta a 

credibilidade do seu negócio e permite que você explore sua marca como um ativo valioso no 

mercado. 

 

3. Quem pode registrar uma marca? 
 

Qualquer pessoa física ou jurídica que tenha interesse em proteger sua identidade empresarial 

pode solicitar o registro de marca, desde que ela seja usada ou planejada para uso no comércio. 

 

4. Onde posso registrar minha marca? 
 

No Brasil, o registro de marcas é feito junto ao INPI (Instituto Nacional da Propriedade Industrial), 

que é o órgão responsável por conceder e gerenciar registros de propriedade intelectual. 

 

5. Qual é o custo para registrar uma marca? 
 

Os custos variam dependendo da complexidade do processo, mas incluem taxas do INPI, 

honorários de profissionais especializados e despesas administrativas. Entre em contato 

conosco para um orçamento personalizado. 

 

6. Quanto tempo leva para registrar uma marca? 
 

O processo geralmente leva entre 12 e 24 meses, dependendo da análise do INPI e da existência 

de possíveis oposições ou pendências. 
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7. Posso registrar qualquer nome como marca? 
 

Não. A marca deve ser única, distinguível e não pode ser igual ou semelhante a outra já registrada 

ou em processo de registro. Além disso, palavras genéricas ou descritivas podem ser rejeitadas. 

 

8. O que acontece se eu não registrar minha marca? 
 

Sem o registro, sua marca fica vulnerável a cópias e usos indevidos. Você também perde o direito 

de exigir exclusividade sobre o nome ou logotipo, o que pode prejudicar sua reputação e causar 

prejuízos financeiros. 

 

9. Posso registrar uma marca que já está em uso, mas não registrada? 
 

Sim, desde que a marca não esteja registrada por outro titular e que você tenha prioridade no uso 

comercial dentro de sua área de atuação. No entanto, é essencial verificar a viabilidade antes de 

iniciar o processo. 

 

10.  O que é pesquisa de anterioridade? 
 

É uma análise detalhada para verificar se já existem marcas idênticas ou semelhantes registradas 

ou em processo de registro. Essa etapa é fundamental para evitar rejeições no INPI. 

 

11.  Preciso contratar um especialista para registrar minha marca? 
 

Embora não seja obrigatório, contratar um especialista é altamente recomendado. Um profissional 

experiente garante que o processo seja realizado corretamente, reduzindo riscos de erros ou 

rejeições. 

 

12.  O que acontece se alguém copiar minha marca registrada? 
 

Se sua marca estiver registrada, você terá direito legal de tomar medidas contra o infrator, como 

notificações extrajudiciais, ações judiciais ou até mesmo indenizações por danos. 

 

13.  Posso registrar uma marca internacionalmente? 
 

Sim, é possível registrar sua marca em outros países por meio de tratados internacionais, como o 

Protocolo de Madri. Contudo, cada país tem suas próprias regras e exigências. 

 

14.  O registro de marca vale para sempre? 
 

Não. O registro tem validade inicial de 10 anos, mas pode ser renovado indefinidamente mediante 

o pagamento de taxas periódicas ao INPI. 

 



 

 

15.  Como faço para começar o processo de registro? 
 

Entre em contato com nossa equipe através do site ou redes sociais. Faremos uma análise inicial 

gratuita da sua marca e orientaremos você em todas as etapas do processo. 

 

16. O que acontece se minha marca for rejeitada pelo INPI? 
 

Se sua marca for rejeitada, você pode apresentar uma resposta ao INPI explicando os motivos 

pelos quais a marca deve ser aceita ou realizando ajustes para atender aos requisitos legais. Um 

especialista pode ajudá-lo nessa etapa. 

 

17.  Posso registrar um slogan junto com minha marca? 
 

Sim, slogans podem ser registrados como parte da marca, desde que sejam únicos e estejam 

diretamente associados à identidade do negócio. Eles são avaliados pelo INPI da mesma forma 

que nomes e logotipos. 

 

18.  Quais tipos de marcas podem ser registradas? 
 

O INPI aceita diferentes tipos de marcas, incluindo: 

- Nominativas: Nomes ou palavras. 

- Figurativas: Logotipos ou imagens. 

- Mistas: Combinação de nome e imagem. 

- Tridimensionais: Embalagens ou formatos de produtos. 

- Sonoras: Jingles ou sons característicos. 

 

19.  O que é classificação de Nice? 
 

A Classificação de Nice é um sistema internacional que divide produtos e serviços em 45 

classes. Ao registrar sua marca, você deve escolher as classes que melhor representam sua área 

de atuação. 

 

20.  Preciso registrar minha marca em todas as classes? 
 

Não. Você só precisa registrar sua marca nas classes relacionadas aos produtos ou serviços que 

oferece. No entanto, se planeja expandir seu negócio, pode ser estratégico proteger sua marca 

em classes adicionais. 

 

21.  O que é OPOSIÇÃO no processo de registro? 
 

A OPOSIÇÃO ocorre quando um terceiro contesta o registro de sua marca junto ao INPI, alegando 

conflitos com uma marca já existente. Se isso acontecer, será necessário apresentar argumentos 

jurídicos para defender sua solicitação. 
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22.  Posso alterar minha marca depois de registrada? 
 

Não. Após o registro, a marca é protegida exatamente como foi aprovada pelo INPI. Qualquer 

alteração significativa exigirá um novo processo de registro. 

 

23.  O que é Monitoramento de Marca? 
 

Monitoramento de Marca é um serviço que acompanha o mercado e o banco de dados do INPI 

para identificar possíveis violações ou tentativas de registro de marcas semelhantes à sua. É uma 

forma de proteger sua exclusividade. 

 

24.  Posso transferir minha marca para outra pessoa ou empresa? 
 

Sim, marcas registradas podem ser transferidas por meio de um contrato de cessão de direitos. 

Esse processo deve ser registrado no INPI para garantir validade legal. 

 

25.  Como sei se minha marca está sendo usada indevidamente? 
 

Você pode monitorar o uso de sua marca na internet, redes sociais e até mesmo no banco de 

dados do INPI. Além disso, empresas especializadas oferecem serviços de vigilância para detectar 

possíveis violações. 

 

26.  O que fazer se eu encontrar uma marca similar à minha? 
 

Se você identificar uma marca similar à sua, entre em contato com um especialista para avaliar a 

situação. Dependendo do caso, pode ser necessário enviar uma notificação extrajudicial ou tomar 

medidas legais. 

 

27.  Posso registrar uma marca para uso futuro? 
 

Sim, é possível registrar uma marca mesmo que ela ainda não esteja em uso comercial. No 

entanto, o INPI exige que a marca seja efetivamente utilizada dentro de um prazo determinado 

para evitar o cancelamento por inatividade. 

 

28.  O que é licenciamento de marca? 
 

Licenciamento de Marca é um acordo em que o titular autoriza terceiros a usar sua marca mediante 

condições pré-estabelecidas. Esse processo deve ser formalizado por contrato e registrado no 

INPI. 

 

29.  Minha marca registrada vale em outros estados do Brasil? 
 

Sim. O registro no INPI garante proteção nacional, ou seja, sua marca estará protegida em todo o 

território brasileiro, independentemente do estado onde foi registrada. 



 

 

 

30.  O que é "marca fantasma"? 
 

Uma "marca fantasma" é aquela que foi registrada, mas nunca utilizada comercialmente. Embora 

seja legalmente válida, o INPI pode cancelar o registro se a marca permanecer inativa por um 

longo período. 

 

DEFENDA SUA MARCA®️ 

 Registro de Marcas no INPI 
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